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CON§IDERÂNDO o pod€r de polícia czracterizâdo p€los atributos
da imperatividade, discricionariedade, autoexecutoriedâde e
coercitividade de que dispõe â Admidistãção Pública para a restrição
de direitos em favor do interesse público;
CONSIDERANDO o previsto no an. l0l, do Código de Posturas do
Mutricipio, que estâbelece quc assiste a prefeitura o direiro de irnpedir
o túosito de qualqueÍ veículo que veDha a daniliçar as üâs públicas;
CONSIDER^NDO o disposto no aí. 59 do Código dc Trâ$ito
Brasileüo, será permitida a ciÍculação de bicicletâs nos passeios,
desde quc aulorizada e dcvidamente sinaliz-ada pelo órgão ou mtidâde
com circutrsúição sobre a via;
CON§IDERANDO a competênçia do Municipio para lcgislar sobre
assuntos locai§, çooforme o art. ll, inciso I, da Lei OÍgánicâ do
Município de Várzea Alegre;
CON§IDERÂIIDO, a tradicional época natalina, câracteíizâda por
iluminações e decorsções temáticas, como forma de expressão
cultüral;
DECRETA:
AtL l'Fica proibida, durante o periodo em que houvet a instalaçào de
decoração Datalina, a ciÍculação de biciclaas nas praças públicas
rntmicipais com decordçio de Natal, de modo a garantir a segurança
dos p€destres e a coDseÍvação da omamenlaçâo natalina.
Art. 2' Fica a AdmiDistração Pública Municipal autorizada a fazeÍ as
ap.eelsões de bicicletâs, no câso de trânsgressões ao disposto no
pÍEset|te Decrúo-

Art.3o Este DecÍeto eítrâ em vigor na data de sua publicação

Publique-sc. Registre-se. Cuqra-se.

Paço da Prefeitura Múricipal de Várzea Alegre - Ceará"
em I t de dezembro de 2023.

JOSÉ HELDER M,IXIMO DE CARVÀLHO
Prefeito Municipal

Publlc.do por:
Luzia Íeda Luiz Maximo Meíqzqi

Códlgo ldertifi crdor:BA7BFD27

EXIRATO DE INXXIGIBII,IDADE DE I,T
2023. t2.08.1

Â Comissão Pennânente de Licitação dÂ PreÍàitura Municipal de
Várzea Alegre, em cumprimenlo do TerÍno de Ratificação procedido
pelo OrdenâdoÍ de Dcpesas da Secretaria Municipal de Fioançls, o
Sr. Antonio Gregório dc Lima Nao, faz publicaÍ o extBto rcsumido
do processo de Inexigibiüdade de Licitaçâo n" 2023.12.01i.1. QbigE!
contrataçào de escÍitório de advocacia para prestação de serviços dc
coosultoria juridicá especializada, no que conceÍne a dcclarar ao
Muniçípio o direito à ret€nção e ao Eoduto da aÍrecadação do IRRF
incidelte sobre todos 06 pagamentos rcalizados por elc, a pessoas
fisicas ou juridicas, iÍnpedindo que a Receita Fede.al do BrÀsil
proceda com a autuaçâo do muricípio relativamente ao período dc
vigência das Instruções Normativas RFB n' 1.599. de I I de dezembro
de 2015 e n'2.005, de 29 dejaneiro de 2021, condenaído, por Íim, o
etrte ao pagamento das difeÍenças identifiçâdâs nos últiúos ciíco ano§
c nos aoos posteriores enquaDto tramitâÍ o pro§9§so judicial, atrave§
da Secretaria dc Finanças do Município de Várzea Alegre - CE.
Frvorecldo: DÂNIEL QUEROGA GOMES - SOCIEDADE
INDrv DUÁf DE ADVOCACIA. V.lor Totrl Estlmrdo P.r.
çq(Bg§&: R$ 607.197,83 (sciscenlos e seie mil cento o noventa o
sete reais e oitenta e três cetrtavos) FundrmcDto Legal: lnciso ll,do
artigo 25 c/c com o iÍciso lII, do artigo 13 da Lei Fed6al n" 8.666/93,
bem como no Artigo 3%A da Lei o" 8.906 de 04 de julho de 1994
(E'statuto da OAB), irclúdo pela Lei 14.039/20. Declaraçâo dc
Inexigibilidade de Licitação emitida pela Comissâo Perrnanente de
Licitação e Ratificada pcto OrdeDâdor de Despcsas da Seúrehriâ
Municipal de Finanças. Datâ: I I de dezembro de 2023.

Vrirzea Alegre - CE, I I de dezembro de 2023

Ceani, 12 de Dezembro de 2023 . DiáÍio Oficialdos Municipios do Estado do Ccará . ANOXIVlN"3353

SETOR DE LICITÀçÁO E CONVÊNI,/
1

\-'
E'ERTON CLEMENTINO DE SOLiZÀ
Prcsideot€ da Comissão d€ Licitação

q/
Publicedo por:

Jailson Rodrigues de Oliveira
Código Identificrdor:8796'lF l A

ESTADO DO CEAR,I
PR-EFEITURA MT]NICIPAL DE BANBALIIA

PORTARIA DE MATRiCULAS 2024

PORTi\RIAN", I I - I2.02/2023/SME DE I I DE DEZEMBRO DE 2023

§ECRf,TARIÂ DE EDUCAÇÃO
PORTARIÂ

EMf,MA: EsrÂBELEcE o cALENDÁRto E Âs NoRMÂs pARÂ MATúcuLÀ DE ALUNos NAs EscoLAS PúBLICA§
MTJNICIPAIS DE BARBALIIA{E PARA O ANO LETIVO DE 2024 E DÁ OUTRÂS PROVIDÊNCIA§.

O SECRETÁRIO DA EDUCAÇÂO DO MUNICIPIO DE BARBALHA{E, JOÂO
PAULO DA SILVA OLEGÁRIO, no rtso dâs suÀs atribuições tegais e,
CONSIDERÁNDO que a matricula dos alunos das cscolas públicas municipais é um momento rico e complexo ern cada escola;
CONSIDERÁNDO que a rna§icul& com as devidas enturmaçôes, constitui-sc nurr fator €ssencial para o desenvolvimento do progaÍu pedagógico
da Esçola c para o sucesso dos alunos: CONSIDERANDO o PareceÍ Nomarivo n" 25, de 25 di novembro de 2021, do Conselho Municipa'Í ae
Fducação de Baóalha, que orienta as instituições dc ensino sobre o quantilativo de alunos por turúa;
CONSIDERÂNDO que é dc firadamentâl importância o acompaohameoto drs nra&iculas dos estudantcs para garaÍtL um sisterna educácio6al sem
discÍiminação e com base na igualdade de oportunidades, visando evitar a exclusão do aluno só alegação a-e aetciência e a ofeía de educação
especial com o apoio necessário pa.ra facilitaÍ a efetiva educação;
coNstDERANDo a re§oluçâo CEE n' M56/2016 que dispõe cm seu aÍigo lg. que os alunos com deficiência, Transtomos Globais dc
Deseovolvimento' altâ§ hâbildadçs ou srperdotados devem ser rnatriculâdos uo etrsino regular un período que antecede as deaais matriçulas
estipuladas pelas redes de ensioo;
coNSIDERANDo que é, portânto, um mometrto em que as escolas dwem t"" o náxi'no de cuidâdo e pr€parâção;

RESOLVE :

Afi. l" - E§tabelecer as oormas e orientações gerais para Datriclrla dos aluos das escolas da rede pública municipal, coofomre disposto no Ânexo I
d€sta Poíaria-
AÍt. 2' - Estabclcccr o calendário para oÂtrícda dos alunos das escolas da rcdc pública mmicipal, conforme disposto rc Anexo ll d€sta portÂria.
AÍ. 3' - Est! PortâÍia e'!Ía em ügoÍ úÁ dat! da sua púlicaçào, revogadas as disposições em contrário.

Baóslhâ-CE, I I dç Dezembro de 2023.

*'*'w.d ioiomunioipal. con.ú/ ay* e t22



DIÁRIO OI'ICIAL DÂ trNlÃo - seçao r
an6 poídid* .Dq!ánto r.nür o !.d.s judra.l. o MundÍro d. várr.. Âl.ar.,
,trãrér da sc.rêtâ.i. Mu.i.i[El de Frn.ryâr ê a êmpr.É D.nad q)ãrot! Gond .
9xiêd.dc rndlliduâl 0e Advü3cr.. V.lo. tnim.do d. Cré.lttos I R*uD.r.r: RS

] 015-939,15. vàlor tíim.do & HúoÍámt Âlto.art'oj a.,o rE!6 c@ bô* no
pêrcútual de 209í 3ob,e os .rédrros rêpársdos elêrihrunte .o Múnl.lplo, *.do ..rro
qúe o p.a.mento eitimado cúr.spondêntê s.rl d. RS 607.197,83. À dê§!.É3
d4oí..t* dâ p..tent. .oírr.t.çao r@rio ,ch i.túintê Oot ç!o o.ç.renrán.:
Órrão: 05 . on'dadê Or.aô.ntána: os,ol - Âilvid.dê: oa.l23.@37.2.00S,@OO Elm.nros
d. o.tp.ss: 3:190390O / 13903500 Viaê..i. ConÚzrüãl 12 m.* sr€Étártor:
Antd,o GG8óío dê Um. Nêro . Dànid AFrogr 6@e' Det d. 

^liin.iun 
do

Conkàto: 12 d. ó.:.mbro d. 2023. À.tfflo GrÊ!ório d. tlna il.to - Ser.tâ.i. Muni.lpal

à-"

rSsN 1677-7069 Nr 236, quânã-íei.à, 13 d. dezênbro d. 023- lS

Â aoM65Ào DÉ coNÍRÂÍÀçôÉs Do M(rNrcÍpto D€ 8oM lÊsus Do NoÂTE E5

com end.rêço n. Pr.ça Â3lolpho tobo, n 2a9 - C.nÍo - 6om l.ror do Nôn -É5.

Élllr.o .o. lmá.sdoó q@ réltará, m .h. . hdá,to rb.ho 6p.cifi@d6

PxEGIo EErio,{rco
N' ma4/2r»3
Pra. m60 2023
Daml'rca(Jo oA coMnaraçÂo: 2o23.o1ato7oo@r.02 ooal

ütiaÍo oÉ rí{EttcrDrtb^oE E ucÍÍ Cilo
OA'EÍO] RÉGISTRO DT PREçOS PÀTÂ FÚIUNÀ T EVEÚTIUÀL AQUISIçÀO Df

rMpRtssoÂÀ paia aÍaNoti À otMÀr{DÂ Do aENTRo DE âEFERÊNoa DE ÂssrsrÊNcl^
Soar^t (ci^s) € aÉúno or RrrERÊr{c[ EsptoÂüz oÂ DE asrsÍtNclA socrÀt tcRrÀs),
a PtoDo 0a $ci.ÍÀÂn Muttctpal oE ot5€NvolvtM€t{To 50ct !

OÀTA llMrll 0E ÀÉCCBTMaNÍO OA5 PROPOSÍÂS: 221212023
rloiAtlo LIMrE DÉ RtctBrMtl{ÍO DÀ5 PiOPOSÍÁS: r3h (Húárc d. 8r.!liã ,

DF)

o ra oÀ iEÀrE çioj 271112023
HoúÀto DA iEÁIlz çÂo, 14h (ridaóo de 8ã§nÉ - ofl
O Ér,hâl . eur anêrcr, na ht.!.à, podcÍão sá ôbndú no êô.hr<ô a.iha, em

di.s &.8, d.r 1rh ft 17h, b.m <omo no ítc oíi.ial d. pÍd.lruá Muni.i!âl d. B@ r€s
do Ndt. lw bqniél'é gov br), liÀt "úc.r.çõ.t' . lww hlkonp..t olg b. ) ouÍat
informaçõ.i aí.v6 .iú *aolnter conl.toi: 128) 3562.U66 oú
li.h.<.o€bdnj(sr.é{d br

Bom lê$r do [ofi..€§, 12 dê dêz.mb.o dê 2023
ioo*r60 BAa805Á M rÍns
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PREFÊITURA MUNICIPAL Ot CARIACICA
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^D 

Dt Prrços rr 22023

c.st.io Es 12 de d.r.hbro d€ 2021
ctltol No Ato(Hto coatoto

Prea*iro
pREFEITURA MuNrcrpat DE coNcEtçÃo Do cAsÍEto

avtÍ, ta uol (Io
ritGlo ErEÍ*ô{co taarl Nr glnor3

ÍÍÉir5 ÊxcLUsNOs E COÍÀ irs€wAD pÀrÁ MrÀOÊMPRE5À' EMpnrsÂs 0E pÉOUENO

PORTT E €QUP^nÁD^5 r rrrM OESnR^DO A AMP[^ pÂÂTrCtpAçÃO

rlÂs6 9856!3, óorco o[ tDÉNÍrÉtcÁçlo cloaots/rcÉ-Esr 2o23.o21Eo7oooo1 02 oo31
O MuÀ(ipb .!G c6.êç& do C8rdo, Ês, roix^ púgúao . qu.h pos:

' .cs3ar, . púlGtao do Edn.l do Pr.alo flerón@ {SâPl nr 0@05!/2021, quê oqÊr'G
á cor{rRArÁc o 0E ÊMptrEta f9EoÀL@ oÁ No FoR ECTMINTO DE tERV|çOS Ot
GÂ V çÀO Dr MíOrÁ pÁi OTWLGÀçÃO tM (Áiso oÉ soM E sERvlços or
PROPAGAI'IOÀ EM CAiiO DE 5OM, OESTINÂDÀs A ÁITNDEX ÀS I{ECTSSIDADES DÀ
PilFElIun^. ]rp. M.@ Prêço por h. . AbdtúÉ d8 P,or6rrt. R..ebrm..ro d6
l..cê:. p.ôr dar 09h@6'n do dia 28 dê d.t.hbro de 2O2l t.lomaçõ4 !oí ôrro do
E hiil: pmc..licÍâe!ôâ <@ ou Ll. (23) 3547-1427. E.tirat ôa intêxra:
w8.@..4a!ddàí.1o.64@.br licÍ.ções, @ ,or n€io do rh.:
ww..dp.ârs4rÍ.m6t.is.aôv Ú

\
llrxr6ro[JoÂ0r o€ LrorÀçÃo ir 2023.12 @.1

^ 
Cohletão PcÍm.n€.re d. ti.it.çao d, Pr.lênuÍa Muíicipàl de vánãâ Âr4rê, É.!

.ümp.im.nto do lermo d. R.rilic.êo p.6.êdido p.lo O.de^ôdor de D.sp!*! da
&.r€t.nã Mlnrdpal d. F'nenças, o t. Ânton.o GíêglnE d! ümà ndo, lar eubric., o
Glrato resuôdo do procello d. r^êlgib idad. de UcttaÉo nr 202t 1208 r Objero:
.o^rrar.çãó d€ Mitótrro de ..,yú..r. páíà p..!rôção d. @iços d€ coduhoqundi..
a.pecialr.dô, no que conc"íne à dêclaBr .o M!.i.ipiô o dnsro à rErençao . .o prcduto
d. á e.dãção dô rftRF ihcid.nre $br. todd os p.aâmê.ror re.lr.ados por el., e g*eer
íta.às oe ruridi.à!, iBp.dindo que a nêcên. Fêd!íál do Br.srl preêd. com a autu.Éo do

hlclpro relativámEnr. ao período de úEéhcia das lnsÚ!çó* Noh.túãr ÂF! ne 1.599.
rL 11d. dê,.hhro de 201s . n! 2@s, dê 29 d. Fheno de 2021, .ond.n.ndo, por rim,
o €nte ao p4anefllo d.r dí.íênç.! idênrifieda! @! únimd c'ô.o
lEteíoÍ.s ênquãnlo l..mltar o pr@elso tudi.lá|, aÍav& da S!..êrãria de Flnánça3 do
Lonl.ipiô de váae. Ale8,ê . ct. FâvoÍEidor Dr.iel Quetog. cfts . so<iedàdê hdiüdu{
D. Ádvocaciô Vald lotal líróádo P.Ê Cmrr.r.çao: i5 601 197,83 ruídôó€nro L.a.l.
hciro ll, do..tj8o 25 c/c coô o inclto lrr, do àrtilo 13 d. Lêi t.dêíd n! e 666/93, bêm
(!mo no ,mito 3q'À dã lêi ne 8 906 de 0a de,ulho de 199a (fíauto dâ oAB), a..luido
pala Lê, I4.o39/20. Dê.l.r.Co d. lnêrkibilidàd. d! Licit.çào emitida pêa (omBs:o
t nãn.nl. d. L.n.cão e RrttGú. oelo O'.LEda .ls oécs dr sÀ,.rzD Mlffid.rÊ.,

- \[adnso e rl.t.Éô

\-\t €sÍaoo Do €sPÍR[o sÀNTo
PREFÊITURA MUNICIPAL DI ANCHIETA

FUI'JOO MUNI(IPAT OE SAÚDE DE ANCHITTA

RESUIT^DO D{ rUtGAIlttrÍO
Pitclo ltlÍiôllr@ N4r/tuitr

P.d6!o n.e 7@5/2023
lo(d.dts:2023 @7tO50@O I 0l.ml l

O Muhi.lpio de Ànch,.rà/Es, por B.io dê t!õ P.exoe a oía'.1, to.n. oúbtr!
resohado d. h(naç.ào .m ..r.rêàcra, (!io obÉ,ro é coúriÀÍ^çIo D€ ÉMPREsa pÂRÂ o
.OiI{ECIMENTO EQUIPÁMINÍOS Ê MAIÉiIÁIS PERMA'{ENITs ÍEQUIPÀMIÍTOS OT
pRocEssÁrúEN'Ío Dr 0aDo5) pÁRÀ À5 r5rR rÉGras or saúoE oÂ ra,iíU^ (rs[),
d.udâhlntê homoloAido p.ro !r.1.[o, em ôt6diú.íro à tê' n'8666/9]

tmp.Ês Éôc€dorà:
FUILTICH tNtOÂMÂTrCÀ lÍOA. lá{rità
no CNPI sob o n.e l1-1l59 193/0d1-20.
hl. rr no vãror de f,S 37.400.00 (tnht. ê *rê mil qúãtr*.nro5 reart).

A.chÉla. u dr oê!êmbrô d. 202!
]OSEIIÂ FRONTINO DOs sA IOS MÁRVILTÀ

pr.g@i6

PREFETTURA MUNtclPAL oE aPrÂcÁ

^vrso 
o€ u(r^rlo

?i!6Âo Pn6rxara n. úfaor!
R.arnro d. Pí.ç6 - pra. nr 3165/2023, a2r42o73, 321U7O23 rO CrdadE5 n'
2023.m4E07ÍÚo01 02 mll

oqao: aourlrçIo DE GÁs UqutrarÍo DC píâóLEo lGLp) pÂiA 3tcRÊÍÂRtÀ'
MU rclpÀ]s SÀP, às 13 h6a! do d].09/01/2024 lre4.,l.rr.). O tdirrl . *út rn.ror n3
lnr.g.á, h.m .oru meio.* rnlormàçõ.t, poderão s.r obnd6 no sád de U.ha!õG êô
diâr ô!is, da3 l2h * 18h, ôú árra€r d6 e.8uiít6 co.t.t6: sit.: lw api.e.êr.Bd.b.j
I.l.: i28) 1557.13@; E-mâil: lkir...oe.pi.ô es.8@.br; Fa.êbúl: Í.nac.@prad.

aBÊÂuRÂ DE oocuME,fr (io DE &Á8rLrÍÂCÂo
P'd. :r6.?39no23
Obi.ro: CúE t Íão d. Fpr6 6p.dalltada ,ôr: a êre.úCo de ob.a3 de

dre..id . paím.t.Co n. Aúa Àn nr.tà, m h.nro s.nr.n.. no huni.ipio d.

O Munl.lÉo d. c.ri*ro, .tavér d. Comislo Pmanút. dê !ota!ào, tda
,úbllco qu.. fE r8.n.hdo pãô o di. !a d. d€rmbrô dÉ 202!, às 10:00 horú, e âb.nuÍ.
.lo .íwlop. ll (h.bilit {ao), d.! tíês licn 

^tB 
re|l'd d*ifi..dãr, reíêr.ôte ã li.n.ção

aMFrEs S CIAS9ÊC 0AS:
1r) Ârc conínuÍoi r sEivrços trDA, 2r) MÀTrx coNtlnuIoia LrDÀ, 3.)

o(^Ía corJÍÀuÍoiÁ tÍDA, 44 cÁiLos MÁGNo PArva sctioua -w23, 5i) iÉÍovÀ
coNíRUçôr5 trD ê 6., consaÀM^ stRvrços, M ÀurEirçtro r IiÂxspoFÍr Lroa

Â .t. .et.rá drsponívÊl no rhê Úw...ri..i6.6.8d.brMôioÍ.r hloma9ôes
.tãÉs .to têkíô. 127) :,45/L5ala.

lo.ICE.El: 2023,017t04sxD5.01-0011

C.,i..lo tS. 12 d. d.r.mbrô d€ 202t
auz^ cotlto DE ouwrRÂ vaLvas'oFt

P.€rldêntê da cPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTELO

al/úo oE uoÍr4lo
,'íEclo rtfÍrôagco llr rralr@!

avis r,ê Ab.n!@ d. ti.it çao . o Muíi.ip'o .1. C!í.lo,ts rdn. púbh(o .sis
rE.lir.ído llcí.çllo lob . úod.lidâ& d. Prê8ao al.r,úico 136n023, tto rDo n€n6í o.eço,
üendo . .qúl5lç5o dê €lcúlo c.m'nhló rruGt .6 .aambâ b.elta.te íconvênrc Mapô
t{. 9U430/2021 ' Pler.lormâ + aí8il $ 53723/2021). lni.io d. re.blmnro da3 pÍopGiàt
! dlrponibill!ãção do tdrrâL 13/12/2023.oat. de *sao:27112/,2023, Horário: la:m h.
Edil.l à dirposiçao nô .nder.to Ús,o3t€lo.É.aov.bÍ e hnpi://ww.ti.h.^er.cm.à'/.
lnídmãçõ6: 128) ,542 63m - R.hir 13t ! lút*.ooeí.lo.'ad br

Á!..rj,Ê5, lt d. d.r6bío th ,o23
M ioo MÁNXÀE5 MorÍÀ

P(!eil!
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DO NORTE

AvEo oe ucÍtÀçlo
tiÊc,lo trtÍiôíuco ir §/2or3

À @ r55ÃO Dt COl{ÍrÀAçõas OO MUt{GÍprc Ot 8OM 
'€SUS 

DO Nottt-Es
@m endêíêço í. Praçã ÀtdÉo Loàô, n 2a9 - Coúo - Bôú J.eue do l{orte-E torM
púUi.o .6 irrnês..d4 q@ rê.lir.á, @ di. . hqáio .báúo 6c<tÍqd6 . 3.auht

PREGÂo o.EtiôMco
N' ü)Oa5/2023
PtÉ. 0177AnO23
roEúnrrcaçlo o coí{Ín rÀçÀo: 2ot:l.otaroTotúol.o2 o39
outÍo: iEcríio Dr pnrços pÂxr ruÍuR^ Í fvT,íruÀ (oÀÍriar^çIo Dt

EMpnESA ESPaCTÁUZÂoÁ EM CONFaCçtrO Dt pLÂaÁs {t ÁUGUR^çÃO, rUÀS, itStDfN(rÁr
r rDar{TrícrçIo), EM Arr{DrMaiíÍo 

^s 
srcRET ÂtÀs oo MUMaíPlo o€ àoÃa lasus Do

lloirt t5,
D ÍÁ úMiTE 0t nacEBtMtúro 0AS piomstÁS: 2ZlZtOzl
HOi^f,tO UMIMa RtCttlMEÍIO DÂ5 PROPOSÍA§: Úr (riolrio rh Eõs[f -

oF)
D^ÍÂ oÂ REÂUZÂç,O: 21112/2023
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